
 
 

 

 

 

Concorrência Eletrônica n.º 01/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL Nº 05/2023. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ACOLHEDORA DA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL CRÊ-SER, SITUADA NA RUA PALMAS, N.º 214, BAIRRO BAÚ, MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, 

COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, MATERIAIS E SERVIÇOS TÉCNICOS 

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS E DEMAIS 

ANEXOS. 

 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER. 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 22 de abril de 2026. 

HORÁRIO ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30 horas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL www.licitardigital.com.br 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:    R$ 237.602,11 (duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e dois reais e 

onze centavos).       

 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

REGIME DE EXECUÇAO CONTRATUAL: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

 

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações: www.licitardigital.com.br  

Telefones: (31) 3851-1558  - Horário de funcionamento: 07h00 às 11h00 e de 13h00 às 17h00. 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

Concorrência Eletrônica n.º 01/2026 

EDITAL 

 

1. PREÂMBULO 

 

A Fundação Municipal Crê-Ser, representada pela Diretora-Executiva, Sr.ª Helenita Pinto Melo Lopes, comunica a 

abertura licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL nos termos da Lei 

nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 05/2023, demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pelo presente Edital, encerrando-se o prazo para recebimento da PROPOSTA DE PREÇO e 

dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora acima mencionados. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento e anexos que dele fazem parte.  

 

A sessão de processamento da Concorrência o será realizada no sítio eletrônico www.licitardigital.com.br, quando 

serão credenciados os representantes das empresas licitantes e recebidos a documentação e proposta. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) público (a) da Fundação Municipal Crê-Ser, nomeado como Agente de 

Contratação. 

 

Integram o presente Edital: 

ANEXO I - ETP e Análise de Riscos; 

ANEXO II – Matriz de Gerenciamento de Riscos; 

ANEXO III - Memorial Descritivo; 

ANEXO IV - Planilha Orçamentária de Custos; 

ANEXO V - Cronograma Físico – Financeiro; 

ANEXO VI - Composição do BDI; 

ANEXO VII - Relatório Fotográfico; 

ANEXO VIII – Projeto; 

ANEXO IX – Planilha CPU’s; 

ANEXO X – Minuta de Contrato; 

ANEXO XI - Declaração De Responsabilidade Técnica; 

ANEXO XII - Modelo De Declaração De Conhecimento Das Condições Do Local. 
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2. DO OBJETO 

 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ACOLHEDORA DA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL CRÊ-SER, SITUADA NA RUA PALMAS, N.º 214, BAIRRO BAÚ, MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, 

COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, MATERIAIS E SERVIÇOS TÉCNICOS 

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS E DEMAIS 

ANEXOS. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório desta Concorrência, devendo protocolizar o pedido 

diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo 

ao Agente de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame; 

3.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do 

Certame. 

 

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não 

o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública da Concorrência, hipótese em que 

tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1. Poderão participar desta Concorrência empresas legalmente constituídas, do ramo pertinente ao objeto licitado, 

que satisfaçam as exigências fixadas neste edital, apresente os documentos nele exigidos e que estejam previamente 

cadastrados na plataforma de licitações Licitar Digital www.licitardigital.com.br. 

 

4.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

4.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

4.4. A critério da Fundação Municipal Crê-Ser e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica.  

 

4.9. Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, para as quais deverão ser observadas as 

seguintes condições: 

a) deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, com 

indicação da empresa-líder; 

b) cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no Edital; 

c) para efeito de qualificação técnica do consórcio, admitir-se-á o somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

d) para fins de qualificação econômico-financeira, será aceito o somatório dos valores de cada consorciado, na 

proporção de sua respectiva participação; 

e) as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente; 

f) as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e 

durante a vigência do contrato. 

 

4.10. A empresa-líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de liderança: 

a) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do consórcio perante a Fundação Municipal Crê-Ser; 

b) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com a Fundação Municipal Crê-Ser, sob os aspectos técnicos e 

administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e dar quitação, tanto para fins desta 

Concorrência, quanto na execução da ata ou contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada uma das 

consorciadas; 

c) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente pelo consórcio; 

d) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases desta Concorrência, podendo inclusive 

interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução de 

seu objeto até a sua conclusão. 
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4.11. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 

sujeita às penalidades cabíveis. 

 

4.12. A simples participação dos interessados nesta licitação implica na aceitação plena por parte da proponente dos 

termos deste Edital, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às contratações públicas 

decaindo do direito de impugnar os seus termos a empresa que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder o início 

da sessão. 

 

4.13. Nos termos do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a obtenção do 

benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins do enquadramento. 

 

5. VISITA TÉCNICA 

 

5.1. As visitas técnicas ao local dos serviços serão facultativas, realizadas em dias úteis, no período compreendido 

entre a data da publicação do edital até 03 (três) dias úteis anteriores à data determinada para sessão pública. 

 

5.2. A realização da visita técnica precisa ser agendada previamente com o Setor de Compras através do e-mail 

comprascreser@gmail.com ou através dos telefones: (31) 3851-1558. Não serão realizadas visitas técnicas coletivas. 

Para realização da visita técnica os interessados deverão apresentar documento de identificação caso seja sócio da 

empresa ou termo de procuração da pessoa jurídica, para este fim específico.  

5.2.1. As empresas que decidirem não realizar visita técnica deverão apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação declaração subscrita pelo representante legal de que conhece o local da prestação dos serviços, os 

projetos e todas as suas características, nada podendo reclamar a este título.  

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Concorrência Eletrônica deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar 

Digital (www.licitardigital.com.br). 

 

mailto:comprascreser@gmail.com
mailto:comprascreser@gmail.com
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo à Fundação Municipal Crê-Ser, ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 

6.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

Concorrência Eletrônica. 

 

6.5. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

 

6.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital.  

 

7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
(   ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
(   ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
(   ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 
63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
(  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
(   ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 
 

7.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 

 

8.2. Os documentos de habilitação exigidos no edital poderão ser enviados concomitantemente com a 

proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

8.3. Caso o licitante mais bem classificado não tenha enviado os documentos de habilitação 

concomitantemente com a proposta, estes serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 

propostas, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período, contado da solicitação do 

Agente de Contratação. 

 

8.4.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

8.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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8.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Comissão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado, no prazo 

definido pelo Agente de Contratação, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 

prorrogado. 

 

8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.11.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de Contratação, via sistema. 

 

8.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.13. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 

língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.1.1. Valor unitário e total do item (até duas casas decimais); 

9.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia, etc. 

 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
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9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

9.5. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas. 

 

9.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 

Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, a seguir 

informada: 

 

10.1. Habilitação Jurídica 

10.1.1. Registro comercial no caso de firma individual; 

 

10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, 

onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por 

ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

 

10.1.3 Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

 

10.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

10.1.5 Compromisso público ou particular de constituição, em se tratando de consócio, devidamente registrado. 
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10.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá 

para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

 

10.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e 

prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

 

10.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

 

10.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

 

10.2.5. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

10.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora 

suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os 

mesmos efeitos da CNDT; 

 

10.2.7 Considera-se regular certidões “positivas com efeito de negativa”. 

 

10.3. Qualificação Técnica 

 

10.3.1. Prova de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da jurisdição da licitante, na qual conste objetivo social 

compatível com a execução do objeto do presente edital. 

 

10.3.2. A CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: será aferida mediante apresentação de Atestado(s) de 

Capacidade Técnica com as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) correspondentes, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) 

pelo respectivo Conselho, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços com características técnicas 

similares às do objeto da presente licitação. 
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10.3.3. A licitante deverá apresentar do(s) profissional(is) indicados para comprovação da CAPACIDADE TÉCNICA-

PROFISSIONAL os seguintes documentos, além do acervo técnico requerido: 

a) Certidão de registro de pessoa física na entidade profissional (CREA ou CAU); 

b) Comprovação do vínculo profissional com a licitante através de: contrato social (no caso de participe da sociedade), 

CTPS (no caso de empregado celetista), contrato de prestação de serviços (no caso de relação autônoma), OU 

declaração de contratação futura, assinada pelo profissional e pelo representante legal da licitante. 

 

10.3.4. Declaração de Responsabilidade Técnica na qual deverá constar o nome e a qualificação do responsável 

técnico pela execução dos serviços, assinada pelo profissional e pelo representante legal da licitante. (Modelo ANEXO) 

 

10.3.5. Atestado de Visita Técnica ou declaração subscrita pelo representante legal de que conhece o local dos 

serviços, os projetos e todas as suas características, nada podendo reclamar a esse título. (Modelo ANEXO) 

 

10.4. Qualificação Econômica- Financeira 

 

10.4.1. Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante dentro dos 90 (noventa) dias antecedentes à data de abertura desta licitação ou segundo as disposições 

contidas no documento acerca do prazo de validade dele, admitindo-se certidões digitais. 

10.4.1.1. Caso a certidão de falência, recuperação judicial ou extrajudicial apresente restrição aos processos 

eletrônicos (PJE), caberá ao licitante apresentar juntamente com a certidão de falência recuperação judicial ou 

extrajudicial expedida no FORO do domicílio, certidões expedidas através do site do Tribunal de Justiça, certidão cível 

geral, de 1ª e 2ª instâncias. 

 

10.4.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, na forma a seguir: 

 

a) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação, 

acompanhado das respectivas demonstrações de Conta de Resultados. No caso de sociedades civis, o balanço e 

demonstrações contábeis deverão ser apresentados na forma da legislação civil competente. 
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b) Os tipos societários não sujeitos à Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar cópias 

autenticadas do referido Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente registrados na Junta 

Comercial do Estado da sede da licitante, extraídas das folhas do Livro Diário, contendo termos de abertura e 

encerramento, tempestivamente assinados pelo representante legal da empresa e profissional de contabilidade 

habilitado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices 

Oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

c)  Os tipos societários obrigados à Escrituração Contábil Digital – ECD consoante disposições contidas no 

Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN RFB nº 1420/2013, alterada pela RFB nº 1.594/2015 e 

disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, deverão apresentar cópias autenticadas do referido Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis, tempestivamente assinados pelo representante legal da empresa e profissional de 

contabilidade habilitado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por Índices Oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, juntando a 

estes os seguintes documentos, também referentes ao último exercício social encerrado: 

I.Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped; 

II. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped; 

III.Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário do Sped Contábil. 

 

10.4.3. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores, das 

demonstrações contábeis apresentadas: 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula a seguir: 

ILC = AC 
____________________ 

       PC 
 
b) Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula a seguir: 

SG = AT 
______________________ 

PC + PELP 
 
c) Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir: 

ILG = AC + ARLP 
________________________ 

PC+ PELP 
 

Onde:  
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 



 
 

 

 

 

Concorrência Eletrônica n.º 01/2026 

10.4.5. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de 

abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

 

10.4.6. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos limitar-se-ão ao 

último exercício; 

 

10.4.7. Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante individual para fins 

de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.4.7.1. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, conforme § 2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.4.8. JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS: os índices financeiros indicados neste edital são usuais de mercado e 

não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 

808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

 

11.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

 

11.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

11.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 
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11.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

11.7. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “Aberto - Fechado”. 

 

11.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

11.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

11.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

11.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais).  

 

11.12. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas: 

11.12.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

11.12.2. Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada; 

11.12.3. Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

11.12.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final 

e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

11.12.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.12.2 e 11.12.3, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade; 

 

11.12.6. Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.12.2 e 11.12.3, haverá o reinício da 

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no item 11.12.4; 



 
 

 

 

 

Concorrência Eletrônica n.º 01/2026 

11.13. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a seleção 

daquela que atenda ao edital. 

 

11.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Agente de Contratação. 

 

11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, exceto na etapa de lance fechado, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

 

11.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Agente de Contratação. 

 

11.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante, exceto na etapa de lance fechado. 

 

11.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

11.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

11.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pela 

Portaria nº 016 de 23 de agosto de 2020. 

11.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 
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11.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

11.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

11.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

11.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 

de disputa aberto e fechado. 

 

11.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, § 

1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) empresas estabelecidas no Município de João Monlevade/MG; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

11.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

11.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

11.29. O desconto incidirá de forma linear sobre cada item. 

11.29.1. Justificativa para o desconto linear: a Fundação Municipal Crê-Ser entende que os itens enquadrados no 

mesmo lote possuem afinidade de mercado e similaridade nas especificações técnicas, permitindo a aplicação de um 

desconto linear sem comprometer a competitividade e a formação justa de preços. 
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11.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

12.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado o envio a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, contendo: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA 

FÍSICO FINANCEIRO, além da COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS, EM FORMATO EXCEL E PDF, fixando 

prazo compatível com a complexidade dos documentos. 

 

12.2.1. A proposta adequada deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em formato PDF, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente assinada pelo licitante ou seu representante legal. 

12.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise minuciosa da proposta e seus 

anexos, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no “chat” e a ocorrência será registrada 

em ata; 

 

12.4. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, em caráter de 

diligência, por meio de funcionalidade disponível no sistema, fixando prazo compatível com a complexidade dos 

documentos, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

12.5. Os prazos estabelecidos nos itens 12.2 e 12.4 poderão ser prorrogados pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratação. 

 

12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

12.7. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta para 

todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
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13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

13.1. O objeto desta Concorrência será adjudicado à licitante cuja proposta seja considerada vencedora e atenda aos 

exigido na habilitação. As demais propostas válidas serão classificadas em ordem crescente de preço. 

 

13.2. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas das licitantes que: 

13.2.1. Não atendam a qualquer dos requisitos constantes neste edital; 

13.2.2. Apresentem preços superiores aos estabelecidos pela Fundação Municipal Crê-Ser; 

13.2.3. Apresentem preço manifestamente inexequível, conforme Art. 59, § 4º, Lei 14133/2021, no caso de serviços de 

engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Fundação Municipal Crê-Ser; 

13.2.4. Apresentem ofertas de vantagens com base nas propostas das demais licitantes; 

13.2.5. Contenham cláusulas de antecipação de pagamento; 

13.2.6. Contenham preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os valores dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

 

13.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Fundação Municipal Crê-Ser, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis, de acordo com o Art. 59, §5º, Lei 14133/2021; 

 

13.4. Poderão ser corrigidos pelo Agente de Contratação simples erros aritméticos (soma e/ou multiplicação) 

detectados nas planilhas que não prejudiquem a composição e compreensão das propostas, devendo ter o 

arredondamento para 02 (duas) casas decimais. 

13.4.1. Na divergência entre os preços globais e unitários, haverá prevalência deste último. 

 

13.5. Só serão analisados os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado.  

 

14. DO RECURSO 

 

14.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e concederá o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

14.1.1. A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública desta 

Concorrência, implica PRECLUSÃO desse direito, ficando o Agente de Contratação autorizado a encaminhar o 

processo para adjudicação do objeto à licitante vencedora.  
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14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

14.2.1. Nesse momento o Agente de Contração não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 

14.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 

sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

 

14.4. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência 

do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora.  

 

14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente, caso 

não haja interposição de recurso ou após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

15.2. Após a Adjudicação, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

16. DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. O valor estimado do objeto licitado é de R$ 237.602,11 (duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e dois reais e 

onze centavos). 

 

16.2. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Concorrência correrão por conta da dotação orçamentária: 

449055100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES – 15000000000 – FICHA 614 
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17. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

17.1. O licitante vencedor prestará à Fundação Municipal Crê-Ser garantia para execução dos serviços no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado. A critério da licitante pode ser prestada garantia em uma 

das modalidades previstas no artigo 96 da Lei 14.133/2021.  

 

17.2. A garantia será exigida em até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato. Caso o licitante não preste a 

garantia ou a faça através de título da dívida pública em desacordo com o que determina o dispositivo legal indicado, 

decairá do direito à contratação.  

 

17.3. Havendo acréscimo ou supressão dos serviços, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o caso, 

guardada, em todas as hipóteses. 

 

17.4. No caso de rescisão contratual, a garantia contratual será perdida para ressarcir eventuais danos sofridos pela 

Contratante e para acobertar valores referentes às multas e indenizações devidos. 

 

17.5. A garantia prestada pelo licitante vencedor será devolvida após o cumprimento fiel e integral do contrato, após o 

recebimento definitivo dos serviços. 

 

18. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

18.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada por e-mail e/ou sistema eletrônico para 

assinatura digital do Contrato, que obedecerão aos modelos anexos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

convocação emitida pelo Setor de Compras sob pena de decair do direito à contratação. 

 

18.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a 

homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

 

18.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, 

serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 

 

18.4. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 18.1, ensejará a aplicação das sanções 

estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o contratante, o direito de convocar 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das 

sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES E SANÇÕES DO CONTRATADO E CONTRATANTE 

 

19.1. São obrigações e sanções das partes as previstas no Termo de Referência/Memorial Descritivo e na Minuta 

Contratual, anexos do Edital.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. Nenhum pagamento ou indenização será devido às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 

e propostas relativos ao presente certame. 

 

20.2. É facultada ao Agente de Contratação, caso julgue necessário, suspender a sessão, de habilitação ou de 

classificação e julgamento das propostas, para melhor analisar o conteúdo dos documentos e, posteriormente, proferir 

sua decisão. 

 

20.3. É facultada ao Agente de Contratação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação por parte da licitante que deveria constar originariamente na proposta. 

 

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será remarcada, através de novo aviso de Concorrência Eletrônica.  

 

 

João Monlevade, _____ de _____________ de 2026. 

 

Helenita Pinto Melo Lopes 
Diretora-executiva da Fundação Municipal Crê-Ser 
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ANEXOS 

 

Declaro para os devidos fins que os anexos listados abaixo referentes ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

05/2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº 01/2026, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ACOLHEDORA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER, SITUADA NA RUA PALMAS, 

N.º 214, BAIRRO BAÚ, MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO 

DE OBRA, MATERIAIS E SERVIÇOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS E DEMAIS ANEXOS encontram-se nas respectivas folhas do processo, a 

saber:  

 
 

a) ANEXO I - ETP e Análise de Riscos  

b) ANEXO II – Matriz de Gerenciamento de Riscos  

c) ANEXO III - Memorial Descritivo  

d) ANEXO IV - Planilha Orçamentária de Custos  

e) ANEXO V - Cronograma Físico – Financeiro  

f) ANEXO VI - Composição do BDI  

g) ANEXO VII - Relatório Fotográfico  

h) ANEXO VIII – Projeto  

i) ANEXO IX – Planilha CPU’s 

 

 

Heládio José da Silveira 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER, com sede administrativa na Rua Palmas, 214, Baú, 35.930-468, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 21.857.271/0001-38, neste ato representado pela DIRETORA-EXECUTIVA, Sr.ª HELENITA 

PINTO MELO LOPES, identidade M-*.659.***, CPF: ***.290.***-91, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro, a empresa *************************************, inscrita no CNPJ sob o n.º 

****************************, com sede na **************************************************, neste ato, representada pelo 

***************************************, n° do CPF ******************** documento de identidade **************, SSP, MG, 

residente á ********************************************, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

1.1. A presente contratação decorre de procedimento licitatório ..../2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026, 

homologada em …./..../2026, regida pela Lei n° 14.133/2021, sujeitando-se as partes às determinações legais da 

norma indicada, tendo como fonte subsidiário o direito civil. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1. O objeto desta Concorrência Eletrônica é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 

ACOLHEDORA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER, situada na Rua Palmas, n.º 214, bairro Baú, município de 

João Monlevade, com fornecimento de equipamentos, mão de obra, materiais e serviços técnicos necessários à 

execução do objeto, conforme memorial descritivo, planilhas e demais anexos. 

 

2.2. O presente objeto deverá ser executado no prazo e etapas estabelecidas no cronograma físico financeiro dos 

serviços, anexo ao edital, que passa fazer parte integrante deste instrumento contratual. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  

 

3.1. O presente instrumento terá vigência de 04 (quatro) meses, contados a partir da data da última assinatura, 

incluídos nesta vigência os prazos de recebimento provisório e definitivo dos serviços, podendo ser prorrogado na 

forma do artigo 111 e alterado na forma dos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/21.  
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3.2. Prazo para Execução dos Serviços: 04 (quatro) meses, a contar da data de recebimento da ordem de serviços.  

 

3.3. Ordem de Serviço: deverá ser expedida após execução das Garantias:  

 

3.3.1. A empresa contratada deverá prestar Garantia Contratual em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato, no valor de R$ .......... (...................), correspondente à 5% do valor total deste contrato.  

 

3.3.2. A empresa contratada deverá prestar Garantia Adicional em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato, no valor de R$ ........... (............), conforme § 5º, do Artigo 59, da Lei nº 14.133/21 [somente nos casos em que 

a proposta do licitante vencedor for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração].  

 

3.4. Devolução de garantia: liberada ou restituída em até 10 (dez) dias do recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

4.1. O valor global da presente contratação é de R$ ........... (............... ), conforme valores unitários constantes da 

proposta e planilhas de preços do contratado, parte integrante deste.  

 

4.1.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria, por processo legal, no prazo de até 30 (trinta) dias de 

cada medição, conforme cronograma físico-financeiro, mediante:  

a) Apresentação de documento fiscal, relativo aos serviços efetivamente prestados, emitido pela Contratada em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal;  

b) Apresentação dos laudos de medição emitidos pela Secretaria Municipal de Obras. 

 

4.2. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior 

passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

 

4.3. O pagamento devido pela Fundação Municipal Crê-Ser será efetuado por meio de depósito em conta bancária a 

ser informada pela Contratada ou eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes;  
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4.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 

Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação do fornecimento do objeto contratado;  

 

4.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará à Fundação Municipal Crê-Ser, 

plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma;  

 

4.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 

futuros ou cobrados da Contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 

5.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

 

5.1.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que não 

possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum 

acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

6.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Concorrência correrão por conta da dotação orçamentária: 

03002001.0824308051.034 - 44905100000, Ficha 614.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

7.1. Obrigações da Contratada:  

 

7.1.1. Encaminhar à Fundação Municipal Crê-Ser, em até 15 (quinze) dias úteis do recebimento da Ordem de Serviço, 

cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica da obra junto ao CREA ou CAU, oportunidade na qual se 

responsabilizará pelo registro deste contrato junto a este órgão;  
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7.1.2. Disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e mão de obra necessária, de acordo com os 

termos de sua proposta e em consonância com o Termo de Referência/Memorial Descritivo, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

 

7.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência/Memorial Descritivo, contrato, de sua 

proposta e demais normas técnicas vigentes com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais;  

 

7.1.4. Executar, imediatamente, por iniciativa própria ou solicitação da fiscalização da Fundação Municipal Crê-Ser, os 

reparos que se fizerem necessários nos serviços e obras executados;  

 

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, ou dos materiais empregados, a critério da 

Fundação Municipal Crê-Ser, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;  

 

7.1.6. Responsabilizar-se civilmente pela obra e manter em seu quadro permanente o Responsável Técnico 

respectivo;  

 

7.1.7. Responsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar respondendo pela 

exatidão dos estudos, cálculos e projetos sejam eles fornecidos ou não pela Fundação Municipal Crê-Ser;  

 

7.1.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Fundação 

Municipal Crê-Ser ou a terceiros;  

 

7.1.9. Manter todos os seguros necessários, inclusive os de responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de 

todos os danos materiais ou prejuízos que possa causar a terceiros em decorrência da execução da obra e serviço 

contratados, sem qualquer responsabilidade ou ônus para a Fundação Municipal Crê-Ser, pelo ressarcimento ou 

indenização devida; 

 

7.1.10. Permitir e facilitar a Fiscalização da Fundação Municipal Crê-Ser e a inspeção dos serviços em horário 

comercial, prestando as informações por ela solicitadas;  
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7.1.11. Informar à Fiscalização da Fundação Municipal Crê-Ser a ocorrência de quaisquer atos, fatos, irregularidades 

ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto, sugerindo as 

medidas adequadas;  

 

7.1.12. Zelar pela total segurança dos operários e de terceiros, no perímetro da obra, fornecendo aos seus 

empregados os EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual necessários à prestação dos serviços, quando for o caso;  

 

7.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

7.1.14. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação de novos 

empregados na execução do contrato, relação nominal constando nome dos empregados colocados à disposição da 

Fundação Municipal Crê-Ser, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência;  

 

7.1.14.1. Adotar os procedimentos acima também sempre que houver demissão/admissão de novos empregos;  

 

7.1.15. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado 

posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  

 

7.1.15.1. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante neste item;  

 

7.1.16. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Fundação Municipal Crê-Ser;  

 

7.1.17. Fornecer mensalmente à Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

colocados à disposição da Contratante;  

 

7.1.18. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de modo a possibilitar a 

conferência do pagamento por parte da Fundação Municipal Crê-Ser;  
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7.1.19. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo 

de Referência/Memorial Descritivo e no contrato; 

 

7.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre;  

 

7.1.21. Manter Diário de Obra, que deverá ser preenchido diariamente e oportunamente fiscalizado pelo contratante;  

 

7.1.22. Manter, durante a vigência do contrato, o responsável técnico detentor da ART apresentado na licitação, o qual 

deverá fiscalizar os serviços contratados, pessoalmente, de forma ordinária, ao menos uma vez por dia e, 

extraordinariamente, sempre que necessário; bem como um encarregado, que deverá acompanhar os serviços 

contratados em tempo integral, durante todo o período de execução dos serviços;  

 

7.1.23. Cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio 

ambiente, por ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do contrato, nos termos da 

legislação pertinente, responsabilizando-se, inclusive por eventuais crimes ambientais ocorridos, incumbindo-lhe o 

pagamento das multas decorrentes dos autos de infração.  

 

7.1.24. Apresentar, em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato, um Programa de Segurança e Medicina do 

Trabalho (PCMAT- Programa de Condições de Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), observada a 

legislação em vigor (NR-18), da Portaria 3.214 de 08 de junho de 1978.  

 

7.1.25. Cumprir os prazos estabelecidos na ordem de serviço para a realização da obra;  

 

7.1.26. Realizar o pagamento regular de todos os tributos que incidirem sobre o Contrato ou atividades que constituam 

seu objeto;  

 

7.1.27. Manter vigilância permanente no canteiro de obras;  

 

7.1.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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7.1.29. Não transferir a terceiros, o objeto principal do contrato. Sendo que as subcontratações parciais possíveis só 

poderão ser realizadas mediante avaliação e autorização prévia do contratante.  

 

7.1.30. Cumprir, ao longo de toda a execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas.  

 

7.1.31. Observar a matriz de risco da contratação, quando for o caso.  

 

7.1.32. Em tudo agir segundo as diretrizes da Fundação Municipal Crê-Ser.  

 

7.1.33. Demais obrigações constantes no Memorial Descritivo. 

 

7.2. Constituem obrigações da Contratante  

 

7.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos;  

 

7.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

 

7.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

 

7.2.4. Acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente designado.  

 

7.2.4.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato;  
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7.2.4.2. A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da Contratada, referentes aos 

empregados alocados na execução do contrato, deverá ser feita pelo contratante, no que couber, sem prejuízo de 

outras medidas que a Fundação Municipal Crê-Ser julgar necessárias;  

 

7.2.4.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 

Termo de Referência/Memorial Descritivo;  

 

7.2.4.4. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência/Memorial Descritivo e na proposta;  

 

7.2.5. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção;  

 

7.2.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  

 

7.2.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

7.2.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

 

7.2.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 

ou responsáveis por ela indicados; 

 

7.2.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;  

 

7.2.8.3. Promover o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado;  

 

7.2.8.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de benefícios.  
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7.2.9. A Fundação Municipal Crê-Ser exercerá a fiscalização e gestão do presente contrato, e registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas:  

 

Nome do Servidor Fiscal do Contrato: Semirane Vasconcelos Mendes Maroun (Eng.ª Civil) 

Nome do Gestor do Contrato: Helenita Pinto Melo Lopes (Diretora-executiva) 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

8.1. A recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas no 

subitem  

 

8.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade Requisitante poderá, sem 

prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso 

e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por 

culpa da CONTRATADA;  

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:  

 

8.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Fundação Municipal Crê-Ser, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 

a não– aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
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8.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação 

assumida;  

 

8.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da contratada; e  

 

8.3.4. 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 

cinco) dias autorizará o contratante a promover a rescisão do Contrato;  

 

8.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

 

8.4. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.  

 

8.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

 

8.6. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 8.2 não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento 

delas não eximirá a contratada de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

 

8.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à contratada mediante requerimento 

expresso nesse sentido. 

 

8.8. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à contratada antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Fundação Municipal Crê-Ser, bem como antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento.  

 

 

8.9. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Fundação Municipal Crê-Ser.  
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8.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO  

 

9.1. O contratante poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses 

previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

9.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP).  

 

9.3. Extinto o Contrato, a contratante assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua 

execução se encontrar.  

 

9.4. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a contratada, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à 

multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do 

Contrato.  

 

9.4.1. A multa referida no item anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a 

garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, 

poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo contratante.  

 

9.5. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da contratante, deverão ser promovidos:  

a) a devolução da garantia;  

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;  

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.  
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9.6. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da contratada, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 

prevista no item 9.4.1. desta cláusula.  

 

9.7. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a contratada direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução 

da garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO  

 

10.1. O Contratado declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei 8.429/92 e a Lei 12.846/2013 e seus regulamentos (em 

conjunto, “Leis anticorrupção”) e se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e 

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.  

 

10.2. Desde já, o Contratado obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições. 

 

10.2.1. Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada;  

 

10.2.2. Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

Anticorrupção;  

 

10.2.3. Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

 

10.2.4. A respeito das licitações e contratos: 

 

10.2.4.1. Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público;  

 

10.2.4.2. Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

 

10.2.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
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10.2.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

 

10.2.4.5. Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

 

10.2.4.6. Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais;  

 

10.2.4.7. Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública.  

 

10.2.5. Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional;  

 

10.2.6. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o 

objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 

administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;  

 

10.3. O Contratado declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em quaisquer crimes ou atos lesivos 

contra a Fundação Municipal Crê-Ser que possam caracterizar atos de corrupção sob a égide da Lei Anticorrupção, 

Código Penal e/ou correlatas, e não se limitando a estas, assim definidas em conjunto como “Leis Anticorrupção”;  

 

10.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será considerada uma infração 

grave ao contrato e conferirá à Contratante o direito de, agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o 

contrato, sendo a Contratada responsável por eventuais perdas e danos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

11.1. A contratante e contratada, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que 

venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD).  
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11.2. A Contratante e Contratada se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente a toda a informação 

e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência das relações profissionais, devendo 

assegurar-se de que os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles 

próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional.  

 

11.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições legais vigentes, 

bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva 

proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os 

de tais dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do 

consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares.  

 

11.4. A Contratante e Contratada se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da utilização dos dados obtidos 

por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins diversos 

daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a 

moral e os bons costumes.  

 

11.5. A Fundação Municipal Crê-Ser não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso indevido por parte da 

Contratada e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de dados.  

 

11.6. A Contratada não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso para fins distintos do 

seu fornecimento/prestação de serviços ao Município de João Monlevade, não podendo, nomeadamente, transmiti-los 

a terceiros. 

 

11.7. A Fundação Municipal Crê-Ser não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, salvo as hipóteses 

expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o compartilhamento sem consentimento do titular.  

 

11.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente cláusula deverão 

permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato.  

 

11.10. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da Fundação Municipal Crê-Ser, serão 

comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD.  

 

11.11. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das 

atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:  
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11.11.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  

11.11.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;  

11.11.3. Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou 

11.11.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Monlevade para dirimir questões oriundas deste Contrato, renunciando as 

partes a qualquer outro que tenham ou possam vir a ter direito. 

 

12.2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

João Monlevade / MG, _____ de  _____________ de 2026. 
 
 

HELENITA PINTO MELO LOPES ****************************************** 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER 

CONTRATANTE 
 

 CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ________________________________________  CPF: ___________________ 
 
NOME: ________________________________________  CPF: ___________________ 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Em atendimento ao disposto no edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 01/2026, Processo Licitatório 05/2026, 

deflagrada pelo Município de João Monlevade/MG, a empresa …................................................., inscrita no CNPJ nº 

…................., DECLARA que serão responsáveis técnicos pela execução dos serviços/obras, conforme memorial 

descritivo, projeto básico e planilhas, objeto do certame em referência, o(s) profissional(ais) abaixo indicado(s): 

 

Nome(s)/CREA ou CAU 

 

 Assinatura RT: 

 

 

Local/ data 

 

Responsável técnico da licitante  

Nome / Assinatura 

 

Representante legal  

Nome / Assinatura 
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ANEXO XII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO LOCAL 

 

Em atendimento ao disposto no edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 01/2026, Processo Licitatório 05/2026, 

deflagrada pela Fundação Municipal Crê-Ser, a empresa …................................................., inscrita no CNPJ nº 

…................., por intermédio de seu Responsável Técnico,  Sr(a) …......................................, portador da Carteira 

Profissional do CREA nº ____ ou CAU nº ____ , DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizada 

com a natureza e vulto dos serviços técnicos especializados específicos, bem como as técnicas necessárias ao 

perfeito desenvolvimento da execução do objeto, à construção e implantação da obra e das instalações provisórias a 

serem realizadas. Declara ainda, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros. 

 

Local/ data 

 

Responsável técnico da licitante  

Nome / Assinatura 

 

Representante legal  
Nome / Assinatura 

 

 

 

 

 

 


